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A) TABELA DE PREÇOS – SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS 
ANO DE 2023/2024 

 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
 
Anuidade total................................................. 3689,35€ 

Valor da 1ª prestação (matrícula/inscrição).......240,00€  
Seguro Escolar………………………………………………….21€  
Número de prestações seguintes.........................10 
Valor de cada uma das prestações....   ............... 337,54  

       Material escolar de utilização coletiva (10 prest.)..5,30 
 
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 
 
Anuidade total................................................... 3741,60€ 
Valor da 1ª prestação (matrícula/inscrição)........ 240€ 
Seguro Escolar……………………………………..…………..21€ 
Número de prestações seguintes.........................10 
Valor de cada uma das prestações...................... 342,76€ 

       Material escolar de utilização coletiva (10 prest.)…5,30€ 
 

 
 

Assistência psicopedagógica e Terapia da Fala 
A assistência Psicopedagógica, individualizada e a Terapia da Fala poderão 
ser facultadas pelo Colégio através do estabelecimento de protocolos com 
estes profissionais, quando solicitadas, ao Colégio, pelo Encarregado de 
Educação. Sendo da responsabilidade do Encarregado de Educação o 
pagamento dos honorários dos terapeutas. 
 
NOTA: Esta tabela entra em vigor em 04/09/2023 
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B) TABELA DE PREÇOS - ATIVIDADES FACULTATIVAS 
ANO DE 2023/2024 

a) Refeições: 
JARDIM DE INFÂNCIA E 1º CICLO  
Refeição a avulso.........merenda da manhã 1,50€ *1+ almoço  8€ + lanche 1,90€ 
Mensalmente.......merenda da manhã 26€ + almoço 119€ + lanche 35,00€  
b) Serviço de refeitório................................................. 39,00€  /mês     
 
c) Prolongamento horário: 
   
 Jardim de Infância 
 
 Das 17h às 18h..........................................................33,00€/mês  
 Das 17h às 19h .........................................................66,00€ /mês  
 
1º Ciclo 
        Prolongamento (desenvolvimento de projetos, jogos, atividades lúdicas)  

Das 16h  às 17h …………………………………….……….30,00€    
Das 16h  às 18h …………………………………………..…60,00€     
Das 16h  às 19h……………………………………………… 80,00€    

 Prolongamento por hora de permanência ........3,50€ / hora 
 
d) Natação (1x semana – com transporte)...................49€/mês + inscrição  anual 

32,50€   
e) Dança criativa/pedagógica (2 x semana)................. 42,00€/ mês 
f) Yoga (1 x semana)...............................................…… 37,00/mês  
g) Hip – Hop (2x semana) …………………………………….….. 42,00€/ mês 
h) The inventors (1 x semana).................................... 45€/mês + 60€ anuais kit 

materiais  (pagos em 3 prestações de 20€ cada, outubro, janeiro e abril) (atividade 
para crianças de 5 anos e do 1º ciclo) 

i) Happy Code (1º ciclo)............................................... 46€/mês 
j) Karaté (2 x semana)..................................................42,00€  / mês (20€ quota anual 

Associação: APOGK paga juntamente com a mensalidade de outubro) 
k) Francês (1 x semana)............................................... 37,00€ / mês 
l) Atelier de iniciação musical (J.I.).............................37,00€ / mês 
m) Português  Língua estrangeira.................................aula grupo (2x 

semanas)85€/mês; aulas individuais (2 x semana 150€/mês) 
n) Visitas de estudo....... (custo do transporte e entrada no local da visita) 
o) Atividades de Verão (mês de Julho). 1 
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ATIVIDADES DE VERÃO – JULHO 

 SEMANA 
de 1 a 5 

SEMANA 
de 8 a 12 

SEMANA 
15 a 19 

SEMANA 
22 a 26 

Dias 29 a 
31 

     
 

Período da 
Manhã 

(até às 13H) 
Praia      Praia ATL ATL 

 
ATL 

Período da  
Tarde 

(das 13H às 
17H) 

ATL ATL ATL ATL 

 
ATL 

 
Valores das atividades de Verão:  
Julho:  
Os valores referentes às atividades do mês de julho serão indicados em circular a 
enviar aquando da inscrição para este mês, juntamente com o plano de atividades*1 
 
 
 
 
1 NOTAS MUITO IMPORTANTES:  
 
1A frequência das atividades de Verão está sujeita a uma inscrição prévia. Esta inscrição deverá ser efetuada 
dentro do prazo estipulado em circular enviada específica sobre estas atividades. Findo o prazo de inscrição, a 
aceitação de novas inscrições depende da existência de vagas.  
 
2 No momento da inscrição nas atividades de Verão será feito o pagamento de um sinal de 25€ por cada 
semana em que se inscreve. Este valor não será devolvido em caso de desistência, salvo por motivo de doença 
devidamente comprovada. 
 
3 A desistência de alunos com uma antecedência de 10 ou menos dias relativamente à data de início do 
período para o qual se inscreveu, implica o pagamento, na integra, do período para o qual está inscrito. 
 
4 Em caso de desistência, ainda que a mesma se deva a motivos de doença devidamente comprovada por 
atestado médico, o encarregado de Educação deverá efetuar o pagamento de 50€ por cada semana de 
inscrição, correspondentes a despesas contratualizadas. 
 
 
 

NOTA: Esta tabela entra em vigor em 04/09/2023 
 
 


